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AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE ENQUADRAMENTO NA BACIA DO 

ANHANDUÍ: DESAFIOS E SOLUÇÕES 
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Resumo – O enquadramento dos corpos hídricos em classes de usos é um dos instrumentos de gestão 

instituídos na Política Nacional de Recursos Hídricos. Seu principal objetivo é estabelecer metas de 

qualidade de água com base em classes de usos dos recursos hídricos segundo seus usos 

preponderantes na bacia hidrográfica. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos estabelece 

procedimentos para o estabelecimento do enquadramento de modo a contemplar os vários aspectos 

ambientais envolvidos no processo como um todo. As etapas de elaboração da proposta de 

enquadramento da Bacia do Rio Anhanduí, em vigor no Mato Grosso do Sul foram analisadas 

segundo a legislação vigente e apontados os desafios para a sua efetivação. 
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EVALUATION OF THE FRAMEWORK PROPOSAL IN THE ANHANDUÍ 

BASIN: CHALLENGES AND SOLUTIONS 

 
Abstract – The framing of water bodies in classes of uses is one of the management instruments 

instituted in the National Policy of Water Resources. Its main objective is to establish water quality 

targets based on classes of uses of water resources according to their prevailing uses in the river basin. 

The National Council of Water Resources establishes procedures for establishing the framework in 

order to contemplate the various environmental aspects involved in the process as a whole. The stages 

of elaboration of the proposed Anhanduí River basin framework, in force in Mato Grosso do Sul, 

were analyzed according to the current legislation and the challenges for its implementation were 

identified. 
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1. INTRODUÇÃO 

A Lei Federal nº 9.433/97 é considerada um marco no âmbito da gestão hídrica brasileira. Um 

dos instrumentos de gerenciamento nela contidos é o enquadramento dos corpos d’água em classes 

de usos, cujo principal objetivo é assegurar água em qualidade compatível com seus usos mais 

exigentes de forma que diminua os custos de combate à poluição com ações preventivas (BRASIL, 

1997). 

Conforme ANA (2013), para estabelecer um objetivo de qualidade da água é necessário: avaliar 

a condição atual do rio, ou seja, “o rio que temos”; discutir com a sociedade os desejos de uso para o 

corpo d’água, geralmente sem considerar as limitações técnicas e de custo, equivalente “ao rio que 

queremos”; e por fim, discutir e pactuar a meta com os diferentes atores da bacia hidrográfica, 

referente “ao rio que podemos ter”, levando em conta as limitações técnicas e econômicas para seu 

alcance. No Brasil, o enquadramento é realizado com base nas classes de corpos d’água segundo os 
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usos preponderantes cujos padrões de qualidade são estabelecidos pela Resolução CONAMA 

(Conselho Nacional de Meio Ambiente) nº 357/2005, seguindo os procedimentos normatizados pela 

Resolução CNRH (Conselho Nacional de Recursos Hídricos) nº 91/2008. 

Mato Grosso do Sul (MS) estabelece a apolítica Estadual de Recursos Hídricos por meio da Lei 

Estadual nº 2406/2002 que contempla o enquadramento como um dos seus instrumentos para o 

gerenciamento de suas águas. A Deliberação CECA (Conselho Estadual de Controle Ambiental) nº 

36/2012 dispõe sobre a classificação dos corpos de água superficiais e estabelece diretrizes ambientais 

para o seu enquadramento, bem como, estabelece as diretrizes, condições e padrões de lançamento 

de efluentes no âmbito do Estado. A Bacia Hidrográfica do Rio Anhanduí abrange três municípios 

sul-matogrossenses: Campo Grande, capital de MS, Sidrolândia e Nova Alvorada e possui corpos 

d’água enquadrados conforme a Resolução CERH (Conselho Estadual de Recursos Hídricos) 

nº18/2012. O objetivo deste trabalho é avaliar os procedimentos adotados para a aprovação da 

proposta de enquadramento de corpos d’água da Bacia do Anhanduí segundo os procedimentos 

constantes na Resolução CNRH nº 91/2008 e apontar os desafios para o alcance das metas de 

qualidade hídrica estabelecidos na Resolução CERH nº18/2012. 

2. ANÁLISE DOS PROCEDIMENTOS PARA A APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE 

ENQUADRAMENTO NA BACIA DO ANHANDUÍ 

As metas de qualidade da água indicadas pelo enquadramento constituem a expressão dos 

objetivos públicos para a gestão dos recursos hídricos. Assim, essas metas devem corresponder ao 

resultado final de um processo que leve em conta os fatores ambientais, sociais e econômicos. A 

Resolução CNRH nº 91/2008 dispõe sobre procedimentos gerais para o enquadramento dos corpos 

de água superficiais e subterrâneos em classes de usos e trata, entre outras coisas, das etapas 

necessárias ao estabelecimento da proposta de enquadramento, que são: diagnóstico da bacia; 

prognóstico (cenários futuros); elaboração das alternativas de enquadramento e programa de 

efetivação; análise e deliberação do Comitê e do Conselho de Recursos Hídricos; e implementação 

do programa de efetivação. A análise comparativa será compilada por etapas cujos procedimentos 

cumpridos para a proposição do enquadramento dos corpos d’água da bacia do Anhanduí, cuja 

localização está disposta na Figura 01, serão assinalados em tabelas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1. Localização da Bacia do Rio Anhanduí. 
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2.1. Diagnóstico  

Na etapa de elaboração do diagnóstico da bacia há o reconhecimento dos usos preponderantes 

e das fontes poluidoras e como interferem na qualidade da água. É necessário mapear a condição atual 

da qualidade da água para diferentes parâmetros e o regime dos corpos de água, que podem ter maior 

ou menor capacidade de assimilação de cargas poluentes ao longo do ano (ANA, 2009). A análise do 

diagnóstico realizado para a proposta de enquadramento do Rio Anhanduí, está disposta na Tabela 1. 

Tabela 1. Procedimentos necessários para a etapa do diagnóstico 

Procedimentos a serem seguidos na etapa Diagnóstico 

conforme Resolução CNRH nº 91/2008 

Etapa Diagnóstico do Enquadramento 

da Bacia do Rio Anhanduí 

Caracterização Geral da Bacia X 

Usos preponderantes/Usos que alteram o regime X 

Identificação e quantificação das fontes de poluição 

pontuais e difusas 
X 

Disponibilidade, demanda e condições de qualidades das 

águas superficiais e subterrâneas 
- 

Identificação de áreas reguladas por legislação específica X 

Planos, políticas e programas existentes X 

Caracterização socioeconômica X 

 

Os requisitos da etapa do diagnóstico da bacia foram atendidos, exceto em relação às águas 

subterrâneas em função da falta de dados e levantamentos quanto à captação, ao balanço entre a 

demanda e oferta, além da falta de dados concisos de quantidades disponíveis na área específica da 

bacia que levam a deficiência de informações nesse elemento do Diagnóstico. Tal situação impede a 

tomada de decisão quanto à implantação desse instrumento em águas subterrâneas da região, 

considerando que são importantes fontes de captação de água para abastecimento humano. 

2.2.  Prognóstico 

Com o conjunto de informações obtidas no diagnóstico e projeções através de modelos 

matemáticos foi possível prever as condições futuras dos corpos de água. Os horizontes e prazos das 

projeções foi elaborado pelo Instituto de Meio Ambiente do Estado de Mato Grosso do Sul 

(IMASUL), devido a não existência de Comitê da bacia do Anhanduí até o presente momento. A 

Tabela 2 mostra os procedimentos para a etapa do prognóstico.  

Tabela 2. Procedimentos para a etapa do prognóstico. 

Procedimentos a serem seguidos na etapa Prognóstico 

conforme Resolução CNRH nº 91/2008 

Etapa prognóstico do 

Enquadramento da Bacia do Rio 

Anhanduí 

Projeções e Simulações de potencialidades, 

disponibilidades, demandas de água/cargas 

poluidoras/quantidade e qualidade de água 

X 
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Usos pretendidos dos recursos hídricos X 

Escolha da vazão de referência e parâmetros prioritários 

para o enquadramento 
X 

Modelagem de qualidade de água X 

 

2.3. Elaboração das alternativas de enquadramento e programa de efetivação 

As análises geradas nas fases de diagnóstico e prognóstico são avaliadas em conjunto para o 

estabelecimento das classes de enquadramento. Nesta etapa, é fundamental formular um programa 

preliminar para efetivar o enquadramento proposto, contendo as previsões dos custos necessários para 

o alcance das metas. Vale ressaltar que para todas as etapas é importante a realização de consultas 

públicas junto aos diferentes atores envolvidos na bacia. As consultas permitem a identificação de 

várias “visões de futuro” e, com isso, torna o processo mais legítimo por considerar os diferentes 

anseios existentes na bacia. 

O programa para efetivação do enquadramento deve conter propostas de ações de gestão e seus 

prazos de execução, planos de investimentos e os instrumentos de compromisso que compreendam, 

entre outros, recomendações para os órgãos gestores de recursos hídricos e de meio ambiente que 

possam subsidiar a implementação, integração ou adequação de seus respectivos instrumentos de 

gestão, de acordo com as metas estabelecidas. Os procedimentos da etapa do Programa de Efetivação 

do Enquadramento do Anhanduí são apresentados na Tabela 3. 

Tabela 3. Procedimentos necessários para o Programa de Efetivação. 

Procedimentos a serem seguidos no Programa de 

Efetivação do Enquadramento conforme Resolução 

CNRH nº 91/2008 

Programa de Efetivação do 

Enquadramento da Bacia do Rio 

Anhanduí 

Recomendação aos órgãos gestores que possam 

subsidiar a implementação dos instrumentos gestores 
X 

Ações preventivas, educativas e corretivas para 

viabilizar o alcance das metas identificando custos e 

fontes de financiamento 

X 

Propostas para adequação dos respectivos planos, 

programas e projetos às metas estabelecidas 
X 

Subsídios técnicos e recomendações para atuação dos 

órgãos gestores 
X 
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2.4.Análise e deliberação do conselho estadual  

A análise e deliberação do respectivo Conselho de Recursos Hídricos parte dos cenários 

construídos, onde o comitê da bacia seleciona a alternativa de enquadramento e o respectivo programa 

para a efetivação. Na ausência do Comitê de bacia do rio Anhanduí, a decisão foi tomada pelo órgão 

gestor de recursos hídricos (IMASUL). A proposta foi submetida ao Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos, que aprovou e deliberou a Resolução CERH nº 18/2012. 

Ressalta-se que a Resolução CERH nº 18/2012 modifica algumas classes de enquadramento e 

prazos apresentados no programa de efetivação proposto anteriormente. Os prazos previstos para 

cumprimento das metas estão estabelecidos apenas para alguns trechos do Rio Anhanduí, ou seja, os 

córregos urbanos do munícipio de Campo Grande, por exemplo estão enquadrados, porém sem prazos 

para alcance das metas. Portanto, apesar de elaborado, o Programa de Efetivação não está em total 

consonância com a Resolução CERH/MS nº 18/2012, e nem todas as ações estão sendo executadas.  

A Comissão de Acompanhamento para Efetivação do Enquadramento do Rio Anhanduí. Foi 

instituída por meio da Resolução do CERH/MS nº 21/2013. No seu Art. 4º estabelece que o grupo se 

reunirá a cada seis meses e extraoficialmente quando necessário. Porém, as reuniões não ocorrem 

com esta frequência. Ainda, conforme o Art. 7º da Resolução CERH/MS nº 18/2012, o 

enquadramento da bacia do rio Anhanduí deveria ser revisto num prazo máximo de cinco anos, ou 

seja, em 2017, no entanto, a última reunião da Comissão de Acompanhamento foi no primeiro 

semestre de 2016. 

De acordo com a Resolução CNRH nº 91/2008 aos órgãos responsáveis pela gestão de recursos 

hídricos, cabe monitorar os corpos de água e controlar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das metas 

do enquadramento, devendo elaborar a cada dois anos relatório técnico ao Conselho de Recursos 

Hídricos para identificar os corpos de água que não atingiram as metas estabelecidas e as respectivas 

causas pelas quais não foram alcançadas, ao qual se dará publicidade. Até o presente momento, tal 

relatório não foi elaborado desde a aprovação da Resolução do enquadramento dos corpos hídricos 

da bacia do Anhanduí.  

2.5. Análise final  

Não há comitê de bacia do Anhandui. Os Comitês de Bacia contribuem para que segmentos da 

sociedade, do governo e usuários de águas sejam representados e participem do processo de tomada 

de decisão na gestão hídrica. Ao Comitê cabe selecionar dentre as propostas elaboradas, analisá-las 

de acordo com critérios técnicos, sociais, econômicos e políticos e remetê-la ao respectivo Conselho 

de Recursos Hídricos para aprovação (ANA, 2009).  

O órgão gestor de recursos hídricos de Mato Grosso do Sul, o IMASUL disponibiliza o cadastro 

de usuários de recursos hídricos em sua plataforma on-line. Em 2012, o Decreto n° 13.397, de 22 de 

março de 2012 instituiu o Cadastramento Estadual Usuários Recursos Hídricos e a resolução SEMAC 

n° 05, de 27 de junho de 2012 dispõe sobre os procedimentos para o cadastramento de usuários dos 

recursos hídricos de domínio do Estado de Mato Grosso do Sul. No entanto, não há cadastro de 

usuários específico para bacia do rio Anhanduí. 

O IMASUL gerencia o Programa de Monitoramento de qualidade de águas do MS e 

diposnibiliza os dados das Unidades de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos/UPGs, 

dentre as quais a Bacia do Pardo na qual se insere a bacia do Anhanduí. Entretanto, os dados de 

qualidade da água na bacia do Anhanduí, são oriundos do monitoramento efetuado pela Prefeitura 

Municipal de Campo Grande por meio do Programa Córrego Limpo, Cidade Viva, a medida da 

possibilidade de sua ocorrência. Desta forma, inexiste um banco de dados acessível à sociedade que 
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consolide as informações oriundas dos usuários de águas, do monitoramento da qualidade de água e 

de dados socioeconômicos.  

O Plano Estadual de Recursos Hídricos do Estado de Mato Grosso do Sul, deliberado por meio 

da Resolução CERH-MS nº 11/2009, não aponta de modo específico a bacia do Rio Anhanduí. O 

Decreto Estadual nº 13.990/2014 regulamenta a outorga de uso de recursos hídricos no estado de MS, 

mas demonstra pouca articulação com o instrumento do enquadramento. Não há previsão para a 

implementação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos e impossibilitando a arrecadação de 

recursos para dar suporte as ações previstas no Programa de Efetivação do enquadramento dos corpos 

de água da bacia do Anhanduí. 

A Lei Estadual de Recursos Hídricos não descreve a educação ambiental como instrumento de 

gestão de recursos hídricos, porém segundo Almeida et al (2013) a educação ambiental, a 

capacitação, mobilização social e informação em recursos hídricos são essenciais para a 

implantação e operacionalização do sistema de gerenciamento da água, pois proporcionam a geração 

de reflexão de valores, hábitos e atitudes, promovendo a participação da sociedade no processo de 

gestão hídrica essenciais para o alcance das metas de qualidade de água estabelecidas para a bacia do 

Anhandui. 

3. CONCLUSÃO 

O processo de elaboração da proposta de enquadramento da Bacia do Rio Anhanduí cumpre a 

o que está estabelecido na legislação vigente, mas não garante a efetivação da do enquadramento 

disposto na Resolução CERH/MS nº 18/2012.  As dificuldades enfrentadas no processo de 

enquadramento são posteriores a aprovação, quando as ações de gestão hídrica e das políticas setoriais 

se deparam com entraves políticos, técnicos, financeiros e institucionais tais como: manutenção e/ou 

viabilização de novos pontos de monitoramento, ausência de dados de associação com uso e ocupação 

do solo, necessidade de trabalhos de campo para validar informações, ausência de dados de vazão, 

dificuldades de continuidade nos processos devido as mudanças político/institucionais e a falta de 

incentivo financeiro. De toda forma, a rede de monitoramento gerenciada pelo Estado ainda é 

insuficiente para classificar, monitorar e enquadrar a maioria dos corpos d’água estaduais, inclusive 

os da Bacia do Rio Anhanduí. 

Recomenda-se a revisão da proposta de enquadramento dos corpos hídricos da bacia do 

Anhanduí em vigor, o reestabelecimento da frequência de reuniões do Grupo de Acompanhamento 

para o encaminhamento de decisões, a inclusão da sociedade no processo decisório ao 

estabelececimento dos usos pretendidos,  a promoção de estudos que apontem os caminhos para a 

obtenção de recursos financeiros e econômicos para o fortalecimentos dos processos de  gestão 

hídrica e ambiental e possibilitar a implementação de uma rede robusta de monitoramento da 

qualidade da água e vazão na bacia do Anhanduí. 
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